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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei n.º 7.047 DE 20 DE ABRIL DE  2016

Dispõe sobre denominação de Edificação Pública e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Roberto Rosa, sendo coautores os Vereadores Alexandre Carneiro de Paula – Alexandre Irmãos Paula, Adolfo Maurício da Silva – Adolfo Segurança, Credinéia Maria dos Santos – Néia da UNINORTE, Jairo Sávio Borges – Jairinho Borges, José Gaspar Ferreira de Castro – Pezão, Mateus Vaz de Resende, Mauro da Silveira Chaves – Mauro do DETRAN, Onilda Elias Soares, Pastor Moacir Ferreira dos Santos e Valéria Sena, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Passa a denominar-se CEMEI “Dona Petrosa” –o Centro Municipal de Educação Infantil construído no cruzamento da Rua Clarimundo Batista da Costa com a Rua Abdanur Elias, no Bairro São Pedro, nesta cidade.

 


Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios.

 


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
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